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AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A 
PROMOVER A REGULARIZAÇÃO DA 
OCUPAÇÃO DE IMÓVEIS DE SUA 
PROPRIEDADE OCUPADOS 
IRREGULARMENTE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CARIACICA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, 
no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e 
ele sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1 º Fica o Poder Executivo autorizado a promover a regularização da 
ocupação de imóveis de sua propriedade e áreas públicas em geral ocupados 
irregularmente. 

Parágrafo único. Ficam desafetadas as áreas públicas em cujos ocupantes 
cumpram os requisitos desta lei, a fim de que sejam alienadas ou doadas, 
conforme disposto nos artigos a seguir. 

Art. 2º Fica o poder Executivo Municipal autorizado a receber bem móvel em 
forma de pagamento, desde que seja de interesse público. 

Art. 3° A regularização de que trata esta Lei será processada através de 
alienação direta ao ocupante do imóvel que cumpra os requisitos previstos 
nesta Lei e em norma regulamentadora. 

Art. 4º A alienação direta ao ocupante do imóvel se dará, observando-se as 
condições seguintes: 
1 - O ocupante tenha efetuado edificação no imóvel; 
li -A ocupação do imóvel tenha mais de 15 (quinze) anos. 
§ 1 º O requerimento de aquisição do imóvel será efetuado em até 60 
(sessenta) dias da data da publicação desta Lei, através de protocolo na 
Prefeitura Municipal de Cariacica, endereçado à Secretaria de Gestão 
SEMGE, por meio de formulário padrão a ser definido em Decreto. 

§ 2º O Requerimento para alienação do imóvel deverá conter: 
1 - cópia do contrato social ou estatuto, CNPJ , e dos documentos pessoais de 
seus representantes, em se tratando de pessoa jurídica; 
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li - cópia autenticada dos documentos pessoais do requerente, em se tratando 
de pessoa física. 

§ 3º O valor da alienação será obtido em avaliação efetuada pela Comissão 
Permanente de Avaliação de Imóveis - COPEA, vinculada à Secretaria 
Municipal de Gestão, tomando por base o preço encontrado no mercado 
imobiliário local. 

Art. 5º Caso o ocupante do imóvel de que trata o artigo anterior não manifeste 
interesse em adquirir o imóvel no prazo ali fixado, a SEMGE iniciará o 
procedimento licitatório para a venda da área que passará a ser considerada 
de ocupação irregular, salvo o interesse do próprio Município em lhe dar outra 
destinação. 

§ 1° A Administração Municipal notificará o ocupante dando-lhe a opção de 
aquisição direta ou de desocupação do imóvel, obedecido o prazo previsto no 
§ 1 O do art. 3º desta Lei. 

§ 2° Caso o ocupante não seja encontrado no imóvel situado em área pública, 
poderá o Município valer-se de notificação por edital. 

Art. 6º O pagamento integral do preço, se à vista, ou do sinal mínimo, em se 
tratando de venda e compra parcelada, deverá ser realizado pelo adquirente no 
prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data da cientificação do 
interessado quanto ao acolhimento do pedido de alienação. 

Parágrafo único. Fica assegurado ao adquirente do imóvel, em caso de 
pagamento à vista, o direito de obter redução no valor da compra , em 
percentual de 10% (dez por cento) . 

Art. 7º A venda poderá ser feita de forma parcelada, com sinal correspondente 
a, no mínimo, 20% (vinte por cento) do valor do preço fixado, e o restante em 
até 48 (quarenta e oito) prestações mensais e consecutivas, corrig idas 
monetariamente pelo IPCA ou por outro índice que o venha substitui-lo. 

Parágrafo único. O valor da parcela mensal não poderá ser inferior a 50% 
(cinquenta por cento) do valor do salário mínimo vigente na data da publicação 
desta Lei. 

Art. 8º As vendas a prazo serão formalizadas mediante contrato de promessa 
de compra e venda, em que estarão previstas, dentre outras, as seguintes 
condições: 
1 - garantia, mediante hipoteca do domínio pleno ou útil do próprio imóvel, em 
primeiro grau e sem concorrência, quando for o caso; 
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li - Obrigação de serem pagos, pelo adquirente, as taxas, emolumentos e 
despesas referentes à venda, inclusive cartorária. 

Art. 9º Na hipótese de atraso no pagamento, as parcelas ficarão sujeitas a 
juros moratórias de 1% (um por cento) ao mês, além de atualização pela TR. 

Parágrafo único. Vencidas 3 (três) prestações consecutivas e não pagas no 
prazo de 30 (trinta) dias, contados da intimação por AR -Aviso de 
Recebimento, ou, se infrutífera, da publicação única de edital de chamamento 
no Diário Oficial Eletrônico do Municipio, dar-se-á o vencimento antecipado da 
dívida e a imediata execução do contrato. 

Art. 1 O A outorga da Escritura Pública no caso de venda a prazo somente será 
efetuada após o pagamento integral das prestações. 

Art. 11 Após o prazo previsto no § 1 º, do artigo 3º, se o ocupante do imóvel 
não optar pela sua aquisição, ser-lhe-á cobrado um aluguel provisório mensal 
em valor correspondente ao previsto no mercado imobiliário local até a sua 
desocupação definitiva do imóvel. 

Parágrafo único. Na hipótese prevista neste artigo, a SEMGE fará uma 
vistoria no imóvel, elaborando um relatório do seu estado de conservação e de 
todas as benfeitorias ali existentes, objetivando o processamento da 
desocupação que poderá, se for o caso, se dar através da proposição da ação 
judicial correspondente. 

Art. 12 A SEMGE notificará todas as pessoas físicas ou jurídicas que se 
encontram ocupando irregularmente os imóveis do Município, com destinação 
residencial , comercial , industrial ou de serviços para que proceda o pagamento 
de aluguel provisório, independentemente do prazo previsto no § 1 º, do art. 3º, 
desta Lei, em valor a ser definido em avaliação da COPEA. 

Art. 13 Excepcionalmente, a regularização far-se-á por doação quando, 
cumulativamente, atender aos seguintes requisitos: 

1 - a área ocupada deverá ser igual ou inferior a 500m2 (quinhentos metros 
quadrados), observando o limite mínimo de 125m2 (cento e vinte e cinco metros 
quadrados), estabelecido no art. 4°, inciso li, da Lei Federal nº 6.766, de 19 de 
dezembro de 1979; 

li - tratar-se de imóvel utilizado para finalidade residencial ou mista de âmbito 
local; 
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Ili - o ocupante atual comprovar a posse mansa e pacífica, com animus domini, 
por mais de 15 (quinze) anos, permitindo-se considerar, cumulativamente, para 
efeito deste prazo, o tempo de ocupação dos posseiros anteriores; 

IV - o ocupante ou o respectivo cônjuge não for possuidor, concessionário, 
superficiário ou proprietário de outro imóvel urbano ou rural , nem houver sido 
beneficiário de programa habitacional; e 

V - O ocupante possuir renda familiar mensal igual ou inferior a três salários 
mínimos. 

§ 1° Cada ocupante ou entidade familiar ocupante poderá receber em doação 
apenas um imóvel. 

§ 2° É facultado ao ocupante renunciar à área excedente para a fruição do 
direito de que trata o caput deste artigo. 

§ 3° Atendidas as exigências da legislação ambiental pertinente e, mediante 
manifestação favorável do órgão ambiental competente, podem ser objeto de 
regularização fundiária de interesse social as ocupações consolidadas 
localizadas em Áreas de Preservação Permanente, ocupadas por mais de 15 
anos e inseridas em área urbana e de expansão urbana consolidadas, desde 
que validada por estudo técnico. 

§ 4° O estudo técnico referido no § 3° deste artigo deverá ser elaborado por 
profissional legalmente habilitado mediante anotação de responsabilidade 
técnica, compatibilizando-se com o projeto de regularização fundiária e 
contendo os seguintes elementos: 

1 - caracterização da situação ambiental da área a ser regularizada, incluindo, 
quando necessário, laudo geológico, mapa de uso e ocupação de solos, 
inventário florestal , análise de solos e outros; 

11 - especificação dos sistemas de saneamento básico, quando existentes, com 
especificação da área atendida e indicação de alternativas para as áreas não 
atendidas; 

Ili - proposição de intervenções para o controle de riscos geotécnicos e de 
inundações; 

IV - recuperação de áreas degradadas e daquelas não passíveis de 
regularização; 
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V - comprovação da melhoria das condições de sustentabilidade urbano 
ambiental, considerando o uso adequado dos recursos hídricos e a proteção 
das unidades de conservação, quando for o caso; e 

VI - comprovação da melhoria da habitabilidade das moradias propiciadas pela 
regularização proposta. 

Art. 14 O beneficiário não poderá abandonar o imóvel ou conferir destinação 
diversa da especificada nesta Lei , sob pena de reversão do bem doado ao 
domínio do Estado, independentemente de qualquer indenização. 

Parágrafo único. A cláusula prevista no caput deverá constar da escritura 
pública ou do contrato particular de doação, observado o disposto na legislação 
em vigor. 

Art. 15 A SEMGE manterá articulação permanente com a Procuradoria-Geral 
do Município e com a Secretaria Municipal de Desenvolvimento da Cidade e 
Meio Ambiente para efetivação das medidas definidas nesta Lei, adotando 
providências e editando atos necessários para o esclarecimento e suprimento 
de dúvidas ou omissões na aplicação desta Lei. 

Art. 16 As situações não previstas nesta Lei e que visem a viabilizar a 
regularização de imóveis públicos ocupados, nos limites dos requisitos 
previstos nesta Lei, poderão ser regulamentadas por Decreto. 

Art. 17. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 18. Revogam-se as disposições em contrário. 

PROC.13.322/2021 
PROC.16.114/2021 

EUCLÉRI 

Cariacica, 22 de junho de 2021. 
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li LEIS li 
LEI Nº 6.173, DE 21 DE JUNHO DE 2021 

ALTERA A DENOMINAÇÃO DA RUA SEM NOME 
PARA RUA VISTA MOXUARA, NO BAIRRO BUBU, 
NESTE MUNICÍPIO. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CARIACICA, 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas 
atribuições legais, faz saber que a Câmara 
Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 
Art. 1° Denomina-se Rua Vista Moxuara a 
antiga Rua Sem Nome, localizada no Bairro 
Bubu, neste Município. 
Parágrafo único. A rua está localizada em anexo 
a Av. Antônio Teixeira de Almelda, e possui as 
coordenadas, início da rua: 20°17'23. l "S 
40º24'50.2"W e final da rua: 20°17'40.7"S 
40°25'04.1 "W. 
Art. 2º Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 
Art. 30 Revogam-se as disposições em 
contrário. 
Cariacica, 21 de junho de 2021. 

EUCLÉRIO DE AZEVEDO SAMPAIO JUNIOR 
Prefeito Municipal 

LEI Nº 6.174, DE 21 DE JUNHO DE 2021 
ALTERA A DENOMINAÇÃO DA TRAVESSA DOS 
TAMOIOS, PARA RUA CINTIA Vft:REJÃO DE 
PAULA, NO BAIRRO ITANGUA, NESTE 
MUNICÍPIO. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CARIACICA, 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas 
atribuições legais, faz saber que a Câmara 
Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 
Art. 1° Denomina-se Rua Cintia Varejão de 
Paula a antiga Travessa dos Tamoios, localizada 
no Bairro Itanguá, neste Município. 
Parágrafo único. A travessa a ter o nome 
alterado, encontra-se entre as ruas Clarício 
Alves Ribeiro e Juvenil Luiz da Silva, lateral da 
EEEFM Professor Joaquim Barbosa Quitiba. 
Art. 2º Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação . 
Cariacica, 21 de junho de 2021. 

EUCLÉRIO DE AZEVEDO SAMPAIO JUNIOR 
Prefeito Municipal 

LEI Nº 6,175, DE 22 DE JUNHO DE 2021 
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A PROMOVER 
A REGULARIZAÇÃO DA OCUPAÇÃO DE IMÓVEIS 
DE SUA PROPRIEDADE OCUPADOS 
IRREGULARMENTE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CARIACICA, 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas 
atribuições legais, faz saber que a Câmara 
Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 
Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a 
promover a regularização da ocupação de 
imóveis de sua propriedade e áreas públicas em 
geral ocupados irregularmente. 

Parágrafo único. Ficam desafetadas as áreas 
públicas em cujos ocupantes cumpram os 
requisitos desta lei, a fim de que sejam 
alienadas ou doadas, conforme disposto nos 
artigos a seguir. 
Art. 2° Fica o poder Execut ivo Municipal 
autorizado a receber bem móvel em forma de 
pagamento, desde que seja de Interesse 
público. 
Art. 3° A regularização de que trata esta Lei 
será processada através de allenação direta ao 
ocupante do imóvel que cumpra os requ isitos 
previstos nesta Lei e em norma 
reg ulamentadora. 
Art. 4° A alienação direta ao ocupante do imóvel 
se dará, observando-se as condições seguintes: 
1 - O ocupante tenha efetuado edificação no 
imóvel; 
II - A ocupação do Imóvel tenha mais de 15 
(quinze) anos. 
§ 1 ° O requerimento de aquisição do imóvel 
será efetuado em até 60 (sessenta) dias da data 
da publicação desta Lei, através de protocolo na 
Prefeitura Municipal de Cariacica, endereçado à 
Secretaria de Gestão - SEMGE, por meio de 
formulário padrão a ser definido em Decreto. 
§ 2º O Requerimento para alienação do imóvel 
deverá conter: 
I - cópia do contrato social ou estatuto, CNPJ, e 
dos documentos pessoais de seus 
representantes, em se tratando de pessoa 
jurídica; 
II - cópia autenticada dos documentos pessoais 
do requerente, em se tratando de pessoa física. 
§ 3° O valor da alienação será obtido em 
avaliação efetuada pela Comissão Permanente 
de Avaliação de Imóveis - COPEA, vinculada à 
Secretaria Municipal de Gestão, tornando por 
base o preço encontrado no mercado imobiliário 
local. 
Art. 5º Caso o ocupante do imóvel de que trata 
o artigo anterior não manifeste interesse em 
adquirir o imóvel no prazo ali fixado, a SEMGE 
iniciará o procedimento licitatório para a venda 
da área que passará a ser considerada de 
ocupação irregular , salvo o interesse do próprio 
Município em lhe dar outra destinação. 
§ 1 o A Administração Municipal notificará o 
ocupante dando-lhe a opção de aquisição direta 
ou de desocupação do imóvel, obedecido o 
prazo previsto no §10 do art. 3° desta Lei. 
§ 2º Caso o ocupante não seja encontrado no 
imóvel situado em área pública, poderá o 
Município valer-se de notificação por edital. 
Art. 6° O pagamento integral do preço, se à 
vista, ou do sinal mínimo, em se tratando de 
venda e compra parcelada, deverá ser realizado 
pelo adquirente no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias, contados da data da clentiflcação do 
interessado quanto ao acolhimento do pedido 
de alienação. 
Parágrafo único. Fica assegurado ao adquirente 
do imóvel, em caso de pagamento à vista, o 
direito de obter redução no valor da compra, em 
percentual de 10% (dez por cento). 
Art. 7º A venda poderá ser feita de forma 
parcelada, com sinal correspondente a, no 
mínimo, 20% (vinte por cento) do valor do 
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preço fixado, e o restante em até 48 (quarenta 
e oito) prestações mensais e consecutivas, 
corrigidas monetariamente pelo IPCA ou por 
outro índice que o venha substitui-lo. 
Parágrafo único. O valor da parcela mensal não 
poderá ser inferior a 50% (cinquenta por cento) 
do valor do salário mínimo v igente na data da 
publicação desta Lei. 
Art. 8° As vendas a prazo serão formalizadas 
mediante contrato de promessa de compra e 
venda, em que estarão previstas, dentre outras, 
as seguintes condições: 
1 - garantia, mediante hipoteca do domínio 
pleno ou útil do próprio imóvel, em primeiro 
grau e sem concorrência, quando for o caso; 
II - Obrigação de serem pagos, pelo adquirente, 
as taxas, emolumentos e despesas referentes à 
venda, inclusive cartorária. 
Art. 9° Na hipótese de atraso no pagamento, as 
parcelas ficarão sujeitas a juros moratórias de 
1 % (um por cento) ao mês, além de atual ização 
pela TR. 
Parágrafo único. Vencidas 3 (três) prestações 
consecutivas e não pagas no prazo de 30 
(trinta) dias, contados da intimação por AR -
Aviso de Recebimento, ou, se infrutífera, da 
publicação única de edital de chamamento no 
Diário Oficial Eletrônico do Município, dar-se-á o 
vencimento antecipado da dívida e a imediata 
execução do contrato. 
Art. 10 A outorga da Escritura Pública no caso 
de venda a prazo somente será efetuada após 
o pagamento integral das prestações. 
Art. 11 Após o prazo previsto no § 1 °, do artigo 
3° , se o ocupante do imóvel não optar pela sua 
aqu1s1çao, ser-lhe-á cobrado um aluguel 
provisório mensal em valor correspondente ao 
previsto no mercado imobiliário local até a sua 
desocupação definitiva do imóvel. 
Parágrafo único. Na hipótese prevista neste 
artigo, a SEMGE fará uma vistoria no imóvel, 
elaborando um relatório do seu estado de 
conservação e de todas as benfeitorias ali 
existentes, objetivando o processamento da 
desocupação que poderá, se for o caso, se dar 
através da proposição da ação judicial 
correspondente. 
Art. 12 A SEMGE notificará todas as pessoas 
físicas ou jur ídicas que se encontram ocupando 
irregularmente os imóveis do Município, com 
destinação residencial, comercial, industrial ou 
de serviços para que proceda o pagamento de 
aluguel provisório, independentemente do 
prazo previsto no§ 1º, do art. 3°, desta Lei, em 
valor a ser definido em avaliação da COPEA. 
Art. 13 Excepcionalmente, a regularização far
se-á por doação quando, cumulativamente, 
atender aos seguintes requisitos : 
I - a área ocupada deverá ser Igual ou inferior a 
500m 2 (quinhentos met ros quadrados), 
observando o limite mínimo de 12sm2 (cento e 
vinte e cinco metros quad rados), estabelecido 
no art. 4º, inciso II, da Lei Federal nº 6. 766, de 
19 de dezembro de 1979; 
II - tratar-se de Imóvel uti lizado para finalidade 
residencial ou mista de âmbito local; 
III - o ocupante atual comprovar a posse mansa 
e pacífica, com animus domini, por mais de 15 

(quinze) anos, permitindo-se considerar, 
cumulativamente, para efeito deste prazo, o 
tempo de ocupação dos posseiros anteriores; 
IV - o ocupante ou o respectivo cônj uge não for 
possuidor, concessionár io, superficiário ou 
proprietário de outro imóvel urbano ou rura l, 
nem houver sido beneficiário de programa 
habitacional; e 
V - O ocupante possuir renda familiar mensal 
igual ou infer ior a três salários mínimos. 
§ 1 o Cada ocupante ou entidade familiar 
ocupante poderá receber em doação apenas um 
imóvel. 
§ 2° É facultado ao ocupante renunciar à área 
excedente para a fruição do direito de que trata 
o caput deste artigo. 
§ 30 Atendidas as exigências da legislação 
ambiental pertinente e, mediante manifestação 
favorável do órgão ambiental competente, 
podem ser objeto de regularização fundiária de 
interesse social as ocupações consolidadas 
localizadas em Áreas de Preservação 
Permanente, ocupadas por mais de 15 anos e 
inseridas em área urbana e de expansão urbana 
consol idadas, desde que val idada por estudo 
técnico. 
§ 40 O estudo técnico referido no § 3º deste 
artigo deverá ser elaborado por profissional 
legalmente habilitado m ediante anotação de 
responsabilidade técnica, compatibilizando-se 
com o projeto de regularização fundiária e 
contendo os seguintes elementos: 
I - caracterização da situação ambiental da área 
a ser regularizada, incluindo, quando 
necessário, laudo geológico, mapa de uso e 
ocupação de solos, inventário florestal, análise 
de solos e outros; 
II - especificação dos sistemas de saneamento 
básico, quando existentes, com especificação 
da área atendida e indicação de alternativas 
para as áreas não atendidas; 
III - proposição de intervenções para o controle 
de riscos geotécnicos e de inundações; 
I V - recuperação de áreas degradadas e 
daquelas não passíveis de regularização; 
V - comprovação da melhoria das condições de 
sustentabilidade urbano ambiental, 
considerando o uso adequado dos recursos 
hídricos e a proteção das unidades de 
conservação, quando for o caso ; e 
VI - comprovação da melhoria da habitab ilidade 
das moradias propiciadas pela regular ização 
proposta. 
Art. 14 O beneficiário não poderá abandonar o 
imóvel ou conferir destinação diversa da 
especificada nesta Lei, sob pena de reversão do 
bem doado ao domínio do Estado, 
independentemente de qualquer indenização. 
Parágrafo único. A cláusula prevista no caput 
deverá constar da escritura pública ou do 
contrato particular de doação, observado o 
disposto na legislação em vigor. 
Art. 15 A SEMGE manterá articulação 
permanente com a Procuradoria-Geral do 
Mun icípio e com a Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento da Cidade e Meio Ambiente 
para efetivação das medidas definidas nesta 
Lei, adotando providências e editando atos 
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necessários para o esclarecimento e suprimento 
de dúvidas ou omissões na aplicação desta Lei. 
Art. 16 As situações não previstas nesta Lei e 
que visem a viabilizar a regularização de 
im óveis públ icos ocupados, nos limites dos 
requisitos previstos nesta Lei, poderão ser 
regulamentadas por Decreto. 
Art. 17. Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 
Art. 18. Revogam-se as disposições em 
contrário. 
Cariacica, 22 de junho de 2021. 

EUCLÉRIO DE AZEVEDO SAMPAIO JUNIOR 
Prefeito Municipal 

li DECRETOS 

DECRETO Nº 133, DE 10 DE JUNHO DE 
2021 

li 

ALTERA PARCIALMENTE A REDAÇÃO DO 
DECRETO Nº 011/2021, QUE DISPÕE SOBRE A 
CRIAÇÃO DA COMISSÃO DE AVALIAÇÃO PARA 
REGULARIZAÇÃO DE IMÓVEIS PRÓPRIOS 
DADOS EM COMODATO - CARIC. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CARIACICA, 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas 
at ribuições legais, que lhe são conferidas pelo 
inciso IX, do artigo 90 da Lei Orgânica do 
Município de Cariacica, 

DECRETA: 
Art. 10 O Decreto n° 011/2021, de 19 de janeiro 
de 2021, passa a viger acrescido do parágrafo 
único ao seu artigo 1°, com a seguinte redação: 
" Art. 1° [ ... ] 
Parágrafo único. A CARIC está vinculada 
administrativa e financeiramente à Secretaria 
Municipal de Gestão - SEMGE." 
Art. 2º O parágrafo único do art. 2º do Decreto 
nº O 11/ 2021, de 19 de janeiro de 2021, passa 
a viger com a seguinte redação: 
"Art. 2º [ ... ] 
Parágrafo único. A participação na CARIC não 
será remunerada, à exceção de seu presidente, 
que terá direito à percepção 
da gratificação prevista no artigo 40, inciso IV, 
do Decreto 173/2014 ." 
Art. 30 Fica revogado o art. 4º do Decreto nº 
011/ 2021, de 19 de janeiro de 2021. 
Art. 4 0 Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação. 
Art. 50 Revogam-se todas as disposições em 
contrário. 
Cariacica-ES, 10 de junho de 2021. 

EUCLÉRIO DE AZEVEDO SAMPAIO JÚNIOR 
Prefeito Municipal 

DECRETO Nº 134, DE 22 DE JUNHO DE 
2021 

DISPÕE SOBRE A APRESENTAÇÃO DA 
DECLARAÇÃO DE BENS E VALORES QUE 
COMPÕEM O PATRIMÔNIO PRNADO DOS 
AGENTES PÚBLICOS NO ÂMBITO DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL E O RECENSEAMENTO 
PREVIDENCIÁRIO DO INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DE CARIACICA. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CARIACICA, 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso da 
atribuição que lhe confere o artigo 90, inciso I X 
da Lei Orgânica Municipal, e tendo em vista o 
disposto no art. 13 da Lei nº 8.429, de 2 de 
junho de 1992, art. 20, §4º, I da Lei 
Complementar n° 029, de 15 de abr il de 2010, 
e art. 5°-A da Lei Complementar nº 28, de 30 
de dezembro de 2009, 

DECRETA: 
CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÃO GERAL 
Art. 1° Fica regulamentado o procedimento 
visando a obrigatória apresentação da 
declaração eletrônica de bens e valores que 
compõem o patrimônio dos servidores do Poder 
Executivo Municipal, bem como o 
recenseamento previdenciário de que trata o 
art. 5°-A da Lei Complementar nº 28 de 2009. 

CAPÍTULO II 
DO DEBASP 

Art. 2º A posse e o exercício para o 
desempenho, ainda que transitório ou sem 
remuneração, por eleição, nomeação, 
designação, contratação ou qualquer 
outra forma de investidura ou víncu lo, de 
mandato, cargo, função ou emprego nos órgãos 
da Administração Municipal Direta e Indireta 
ficam condicionados à apresentação da 
declaração eletrôn ica de bens e valores que 
compõem o seu patrimônio. 
§ 1° A declaração referida neste artigo 
compreenderá imóveis, móveis, semoventes, 
dinheiro, títulos, ações e qualquer outra espécie 
de bens e valores patrimoniais, local izados no 
Pais ou no Exterior, e, quando for o caso, 
abrangerá os bens e valores patrimoniais do 
cônjuge ou companheiro, dos filhos e de outras 
pessoas que vivam sob a dependência 
econômica do declarante, excluídos apenas os 
objetos e utensílios de uso doméstico. 
§ 2º A autoridade que der posse ou autorizar o 

exercício deverá verificar, sob pena de 
responsabilidade, se foram satisfeitas as 
exigências estabelecidas neste Decreto para a 
investidura no cargo ou para o exercício na 
função. 
Art. 3° A declaração a que se refere este 
Decreto será atualizada, anualmente, bem 
corno na data em que o agente público 
municipal deixar o exercício do mandato, cargo, 
emprego ou função. 
§ 1 o A declaração de bens e valores a ser 
entregue no ato da posse e no momento em que 
o agente público deixar o exercício do mandato, 
cargo emprego ou função, será entregue por 
meio de formulário fornecido pela 
Administração Municipal. 
§ 2º A declaração de bens e valores será 
atualizada anualmente pelo agente público 
mencionado no art. 1° deste Decreto por meio 
de Declaração Eletrônica de Bens Anual do 
Servidor Público - DEBASP, via sistema 
eletrônico que será disponibilizado pelo Poder 
Executlvo Municipal, no sitio oficial da Prefeitura 
Municipal de Cariacica, em no máximo 30 
(trinta) dias contados a partir do 
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